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LEI MUNICIPAL 2845, DE 16 DE MAIO DE 2013. 
                                                                                                      

Modifica o § 1° no art. 8°, da lei n° 
2.627/09, que dispõe sobre a criação 
da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil – (COMDEC) do 
Município de Araguaína, Estado do 
Tocantins e dá outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU, e Eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica modificado o § 1° do art. 8° da Lei n° 2.627/2009, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

                                    Art. 8°[...] 
 

§ 1° O conselho será composto pela Presidência, Vice-Presidente, e 

pelos representantes das Secretarias Municipais e dos órgãos da 

Administração Pública, estadual, e por representantes das classes 

produtoras e trabalhadoras, de clubes de serviços, de entidades 

religiosas e de organizações não governamentais ONG, que apoiam 

as atividades da Defesa Civil em caráter voluntário, bem como, 

representantes dos Poderes Judiciário e Legislativo.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2013. 

 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 


